
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA, 2 de dezembro de 2025 .
 
 
 
 
 

 
 

Dispõe sobre o fortalecimento e a ampliação contínua
das ações do Programa Estadual de Bem-Estar Animal
e Controle Populacional (Pet Vida) no município de
Baixo Guandu.
 

 
 

Autor: Romilson Araujo Ferreira . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

  O Vereador que este subscreve solicita o fortalecimento e a ampliação contínua das
ações do Programa Estadual de Bem-Estar Animal e Controle Populacional (Pet Vida) no
município de Baixo Guandu.
 

 
 

Justificativa: O presente pedido de providências tem como objetivo o fortalecimento e
a ampliação contínua das ações do Programa Estadual de Bem-Estar Animal e Controle
Populacional (Pet Vida) no município de Baixo Guandu, com foco na garantia de recursos e
logística necessários para atender à crescente demanda da população e proteger a saúde
pública. O Programa Pet Vida, em parceria com o Governo do Estado, já demonstrou seu
impacto positivo em Baixo Guandu ao realizar a castração, vacinação e tratamento
antiparasitário em animais prioritários, contudo, a necessidade de controle populacional ético
e de cuidados veterinários essenciais é uma demanda constante e que exige ações
permanentes e em escala cada vez maior.
 

 A justificativa para a ampliação desta providência é tripla: Em primeiro lugar, o controle
populacional de cães e gatos, principalmente por meio da castração, é a medida mais eficaz
e humanitária para prevenir a superpopulação de animais errantes, o que representa um

Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003800350038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003800350038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



grave risco sanitário por aumentar a incidência de zoonoses (doenças transmissíveis entre
animais e humanos) e acidentes na área urbana, tornando a expansão do programa uma
medida preventiva de saúde pública. Em segundo lugar, a continuidade e a ampliação do
Pet Vida, que inclui a microchipagem e o foco em animais de tutores em situação de
vulnerabilidade, reforça o compromisso do município com o bem-estar animal e fomenta a
posse responsável em todas as camadas sociais, promovendo uma convivência mais
segura e harmoniosa.
 

 Por fim, intervenções preventivas como a castração são mais econômicas e eficientes
a longo prazo do que o custeio de tratamentos de emergência, manejo de grandes
populações de animais de rua ou combate a surtos de doenças zoonóticas, garantindo a
sustentabilidade das políticas de proteção animal. Portanto, solicita-se a adoção de medidas
que permitam aumentar o número de procedimentos (castrações e vacinações) e assegurar
a infraestrutura e os recursos humanos para a manutenção e expansão do programa,
garantindo que o Pet Vida continue a ser uma política pública robusta e de longo alcance em
Baixo Guandu.
 

 
 

 
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Saúde ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 2 de dezembro de 2025 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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